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Minuta da ata número quatro do conselho geral 

   

Aos catorze dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, pelas dezoito horas, 

reuniu o Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de Nelas, sob a presidência 

do Professor Luís Miguel Monteiro Carreiró. 

 

Da reunião constou a seguinte ordem de trabalhos: 

1. Informações;  

2. Definição das linhas orientadoras do planeamento e execução das 

atividades no domínio da ação social escolar;  

3. Definição dos critérios para a participação em atividades pedagógicas, 

científicas, culturais e desportivas;  

4. Aprovação dos domínios da oferta e da duração semanal das Atividades 

de Enriquecimento Curricular;  

5. Outros assuntos.  

 

Ponto um – Informações 

 

O Presidente do Conselho Geral informou que, não tendo sido apresentadas 

propostas de alteração à ata da reunião anterior, a mesma foi considerada 

aprovada, registando-se a abstenção dos representantes da autarquia, Joaquim 

Augusto Alves Amaral, e dos pais e encarregados de educação, Sónia da Veiga, 

por não terem estado presentes na referida reunião. 

Nos termos do artigo 14.º do Regimento do Conselho Geral, foi apresentado 

pedido de suspensão de mandato pela representante da comunidade, Arlete 

Sofia Figueira dos Santos, por motivo de licença de maternidade, o qual foi 

aceite. 

Na sequência, tomou posse como membro substituto Maria Augusta Larcher 

Nunes Abranches Monteiro, que exercerá funções enquanto durar o 

impedimento da titular. 

 

Ponto dois – Ação social escolar 
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O Presidente do Conselho Geral apresentou a proposta de linhas orientadoras 

do planeamento e execução das atividades no domínio da ação social escolar, 

tendo por base as definidas no ano letivo anterior. 

A proposta foi aprovada por unanimidade, ficando anexa à presente ata. 

 

Ponto três – Critérios de participação em atividades 

 

O Presidente propôs a manutenção dos critérios anteriormente definidos para a 

participação do Agrupamento em atividades pedagógicas, científicas, culturais e 

desportivas. 

A proposta foi aprovada por unanimidade, ficando os critérios anexos à presente 

ata. 

 

Ponto quatro – Atividades de Enriquecimento Curricular (AEC) 

 

O Presidente deu a palavra à Diretora do Agrupamento, que apresentou a 

proposta relativa aos domínios da oferta e à duração semanal das Atividades de 

Enriquecimento Curricular (AEC), relembrando a sua natureza educativa, 

formativa, lúdica e facultativa, bem como a sua articulação com a autarquia 

enquanto entidade promotora. 

Após apreciação prévia pelo Conselho Pedagógico, foi apresentada a seguinte 

distribuição: 

• 1.º ano: Atividade Física e Desportiva (1h), Educação Musical (1h), 

Atividades Lúdico-Expressivas (2h), Inglês (1h)  

• 2.º ano: Atividade Física e Desportiva (1h), Educação Musical (1h), 

Atividades Lúdico-Expressivas (2h), Inglês (1h)  

• 3.º ano: Atividade Física e Desportiva (1h), Educação Musical (2h), 

Robótica (1h), Atividades Lúdico-Expressivas (1h)  

• 4.º ano: Atividade Física e Desportiva (1h), Educação Musical (2h), 

Robótica (1h), Atividades Lúdico-Expressivas (1h)  
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Foi auscultada a docente do 1.º Ciclo do Ensino Básico, que considerou a oferta 

positiva e adequada às aprendizagens dos alunos, registando-se apenas 

constrangimentos pontuais relacionados com a ausência de técnicos. 

Submetida a votação, a proposta foi aprovada por unanimidade. 

 

Ponto cinco – Outros assuntos 

 

Não foram apresentados outros assuntos. 

 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente 

ata que, após leitura e aprovação, será assinada nos termos legais. 

 


